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O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
suas atribuições Legais e em conformidade com o Artigo 2.º,
027/2013 de 1.º de junho de 2013, 

Art. 1.º- REGULAMENTAR a ESCALA DE LICENÇAS que beneficia Servidores Públicos Municipais, 
ocupantes de cargos diversos conforme abaixo relacionados.
 

SERVIDORES DA ÁREA
Nome 

Adao Karnoski 
Aderli Aparecida Provin Da Silva 
Adriana Aparecida Smak 
Adriana Medenski Martins 
Adriana Terezinha Gmoach 
Adriane Barbosa Batista 
Adriano Jose Machado 
Alba Nivia Fajardo Escalante 
Alfredo Carlos Wagner 
Aline Aparecida Da Silva De Oliveira 
Aline Cristina Civa 
Aline Marques Santos 
Aline Tonkiel Da Costa 
Altieres Rochteschel 
Amanda De Fatima Oleinik Fernandes 
Ana Carla Bedim Dos Santos 
Ana Paula Dos Santos Dzevenka 
Ana Paula Sampietro 
Anderson Fretta Gomes 
Andrea Pretto Borcath 
Andrielli Pires 
Anelis Perussulo 
Antonio Celso Da Costa Junior 
Aristides Cristiano Dos Santos Solano 
Ayane Borges Guimaraes 
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DECRETO N.º 077/2025 
18/06/2025 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná, JAISON RODRIGO MENDES, no uso de 
suas atribuições Legais e em conformidade com o Artigo 2.º, Parágrafo Único da Lei Municipal de n. º 

 
RESOLVE: 

 
 

REGULAMENTAR a ESCALA DE LICENÇAS que beneficia Servidores Públicos Municipais, 
ocupantes de cargos diversos conforme abaixo relacionados. 

SERVIDORES DA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
Cargo 

Auxiliar De Serviços Gerais 
Técnico Em Enfermagem 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Técnico Em Enfermagem 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Auxiliar De Serviços Gerais 
Motorista 
Médico Esf 40 Hs C/ 2ª Esp 
Prof De Educação Física 20 Hs C/ 1ª Esp 
Técnico Em Enfermagem 
Enfermeiro C/ 1ª Esp 
Auxiliar De Manutenção E Conservação I 
Auxiliar De Manutenção E Conservação I 
Auxiliar De Consultório Odontológico 
Auxiliar De Manutenção E Conservação I 
Enfermeiro C/ 2ª Esp 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Motorista 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Auxiliar De Enfermagem 
Auxiliar De Farmácia 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Dentista C/ 1ª Esp 
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Estado do Paraná, JAISON RODRIGO MENDES, no uso de 
Parágrafo Único da Lei Municipal de n. º 

REGULAMENTAR a ESCALA DE LICENÇAS que beneficia Servidores Públicos Municipais, 

DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
Período 

21/08/2025 A 30/08/2025 
02/06/2025 A 11/06/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
04/08/2025 A 13/08/2025 
04/08/2025 A 13/08/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
14/08/2025 A 15/08/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
04/08/2025 A 13/08/2025 
07/07/2025 A 14/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
21/07/2025 A 28/07/2025 
21/08/2025 A 30/08/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
25/06/2025 A 0 4/07/2025 
25/06/2025 A 04/07/2025 
04/08/2025 A 13/08/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
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Camila Stein 
Carla Arani Da Cruz 
Carmelina Maria Chaves 
Carolina SangalliMenegas 
Cecilia Inez Socolovski 
CelianeGazarti De Paula Kalinoski 
Christiane Caroline De Souza 
Claudete Maria Favero 
Cristian Ricardo Pinto 
Cristiane Ferreira Dos Santos 
Daiana Souza De Oliveira 
Daniele Andreiv 
Danieli Camargo De Jesus 
Denise Soares Da Roxa 
Edimara Carneiro 
Edimara Rosa De Oliveira Camargo 
Edite Aparecida Dos Santos Lopes 
Edna Leal Dos Reis 
Eliane De Fatima Almeida Muller 
Elisangela Fatima Brechmz 
Eliza Gabriela Klossoski 
Elizabete Buskievicz 
Elizabeth Pereira De Lima Trindade 
Ellen Aparecida Klos Dos Santos 
Eva MarcanssoniRochi 
Fabiana Kovalski 
Fabiano Francisco Gomes Da Silva 
Fernando Jose Barcelos 
Franciele Santos 
Gabriel De Paula Teixeira Scarpin 
Gabriel Elisio Tolentino Moreno 
Geneci Biazin 
Geovane Aparecida Da Silva Mis 
Gislaine Machado Dos Santos 
Guilherme Luciano Flores Santos 
Hercules Ivan Waligura 
Iara Neli Polak 
Iêza Brandão De Araújo 
Ilda Talach Nery 
Ilda Teston 
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Enfermeiro C/ 2ª Esp 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Assistente Social C/ 2ª Esp 
Enfermeiro C/ 2ª Esp 
Auxiliar De Serviços Gerais 
Auxiliar De Consultório Odontológico 
Bioquímico C/ 1ª Esp 
Auxiliar De Enfermagem 
Farmacêutico C/ 2ª Esp 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Auxiliar De Enfermagem 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Técnico Em Enfermagem 
Auxiliar De Manutenção E Conservação I 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Auxiliar De Consultório Odontológico 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Auxiliar De Manutenção E Conservação I 
Enfermeiro C/ 2ª Esp 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Motorista De Ônibus 
Psicólogo C/ 1ª Esp 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Medico Esf 
Médico Esf 40 Hs C/ 1ª Esp 
Auxiliar De Enfermagem 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Psicólogo C/ 2ª Especialização 
Nutricionista C/ 2ª Esp 
Medico Esf 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Auxiliar De Farmácia 
Agente Comunitário De Saúde_E 
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25/06/2025 A 04/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
25/06/2025 A 04/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
09/07/2025 A 16/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
25/06/2025 A 04/07/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
04/08/2025 A 13/08/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
25/06/2025 A 04/07/2025 
04/08/2025 A 13/08/2025 
25/06/2025 A 04/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
25/06/2025 A 04/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
21/08/2025 A 30/08/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
25/06/2025 A 04/07/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
02/06/2025 A 11/06/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
07/08/2025 A 13/08/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
26/05/2025 A 02/06/2025 
25/06/2025 A 04/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
04/08/2025 A 13/08/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
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Ingrid Faccin Gustmann 
Ivanilde Berger Nogueira 
Izoneide De Fatima Palhano Rodrigues 
Jacqueline Elizabeth Talaska 
Jairo Fernando Negreli 
JakelineTonin 
Jamile Kailer Dos Santos Gasperin 
Janaina PiaseckiRohsler 
Jaqueline Matos 
JaquianeOleinik Goncalves 
Jessica De Oliveira De Lima 
Jose Idelberto Wolff 
Joselia De Fatima Lara 
Juliana CarraroBoeira 
Juliana GlaizDulnik 
Juliane De Matos 
Juliano Correa 
Jussimara Dos Santos Piovesan 
Karla Angelica Romancini 
Kelen Cristina Herold 

Kessy Ana Odorizzi Ramalho Wagner 

Leandro Jose Michelon 
Lia Patricia Finochetti Saito 
Lidiane Sintia Biavatti Nielsen 
Liliam Ana Bortoluzzi 
Lilian Vaz Szernek Trentin 
Luiz Fernando Laskoski 
Maidelys Martinez Graveran 
Marcela Secchi 
Marcia De Andrade Petranski 
Marcia De Oliveira De Abreu 
Marcia Denize Langhinotti Marochi 
Maria Marlene Calaudino 
Marilda Aparecida Gracheki 
Marina Almeida De Moraes 
Marina De Paula Furlan De Azevedo 
Marinilce Mariano Dobbins 
Marliu Juliane Cottet 
Max Tony Moritz 
Munik Alves 
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Farmacêutico C/ 2ª Esp 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Dentista C/ 1ª Esp 
Motorista 
Técnico Em Enfermagem 
Nutricionista C/ 2ª Esp 
Auxiliar De Consultório Odontológico 
Técnico Em Enfermagem 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Psicólogo C/ 2ª Especialização 
Motorista De Ambulância 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Enfermeiro C/ 2ª Esp 
Bioquímico C/ 2ª Esp 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Técnico Em Enfermagem 
Auxiliar De Farmácia 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Técnico Em Enfermagem 
Professor De Educação Física 20 Hs C/ 1ª 
Especialização 
Enfermeiro C/ 2ª Esp 
Farmacêutico C/ 2ª Esp 
Farmacêutico C/ 2ª Esp 
Enfermeiro C/ 2ª Esp 
Fisioterapeuta C/ 1ª Esp 
Motorista 
Médico Esf 40 Hs C/ 1ª Esp 
Farmacêutico C/ 2ª Esp 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Bioquímico C/ 2ª Esp 
Auxiliar De Enfermagem 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Fisioterapeuta C/ 2ª Esp 
Médico Esf 40 Hs C/ 1ª Esp 
Assistente Administrativo Ii 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Motorista 
Médico Esf 40 Hs C/ 1ª Esp 
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07/07/2025 A 16/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
30/06/2025 A 09/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
08/07/2025 A 17/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
31/07/2025 A 09/08/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
02/07/2025 A 11/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
02/06/2025 A 11/06/2025 

18/08/2025 A 27/08/2025 

16/07/2025 A 25/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
09/07/2025 A 18/07/2025 
30/06/2025 A 09/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
02/06/2025 A 11/06/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
25/08/2025 A 03/09/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
16/06/2025 A 25/06/2025 
30/07/2025 A 08/08/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
25/06/2025 A 04/07/2025 
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Nelci Makowski 
Neli Koskoski Rodrigues 
Neuza Maria De Siqueira Cordeiro 
Noeli De Fatima De Jesus 
Oneide Frare Galvao 
Patricia Luiza Ribeiro Diniz 
Patricia Massuqueto 
Patricia Oliveira Da Silva 
Paula Dos Santos Debus 
Paula Secchi 
Priscila Kauana Baptistel 
Raquel Borin 
Regiane De Assis 
Roberto Henrique Moritz 
Rodrigo Henrique Bezerra De Morais 
Roger Gaston Olivares Borrego 
Rosana Do Rocio Guimaraes 
Roseli Czapieski 
Roseli Dos Santos 
Rudicarla Santos Da Rosa 
Rudinei De Paula Ribas 
Sergio Chaves De Cordova Junior 
Severiano Lucas Dos Santos Junior 
Sidnei Ribas Vainer 
Simone Aparecida De Azevedo 

Sirlene Maria Da Silva 

Suellen Patricia Zanotelli De Campos 
Suzamara Batista 
Suzana Aparecida Dos Santos 
Suzana Batista 
Suzana Roberta Ferreira Gazziero 
Taciane Suelen Dos Santos Vainer 
Tainara Domingues 
Terezinha De Fatima Prado 
Thaise De Almeida Granzotto 
Ticiana Carla Southier 
Valdirene Campos Da Gama 
Vanderla De Moraes 
Vera Lucia Severino Czaika 
Walmor Antonio Bertuol 
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Agente Comunitário De Saúde_E 
Auxiliar De Manutenção E Conservação I 
Enfermeiro C/ 2ª Esp 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Auxiliar De Enfermagem 
Técnico Em Enfermagem 
Enfermeiro C/ 2ª Esp 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Enfermeiro C/ 2ª Esp 
Farmacêutico C/ 2ª Esp 
Enfermeiro C/ 2ª Esp 
Oficial Administrativo I 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Motorista De Ambulância 
Médico Esf 40 Hs C/ 2ª Esp 
Médico 20 Hs C/ 2ª Esp 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Auxiliar De Enfermagem 
Técnico Em Enfermagem 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Dentista C/ 1ª Esp 
Assistente Administrativo Ii 
Auxiliar De Manutenção E Conservação Ii 
Técnico Em Enfermagem 
Médico Ginecologista E Obstetra 12 Hs C/ 1ª 
Esp 
Fisioterapeuta C/ 2ª Esp 
Enfermeiro Auditor C/ 2ª Especialização 
Auxiliar De Manutenção E Conservação I 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Auxiliar De Serviços Gerais 
Agente Administrativo I 
Auxiliar De Manutenção E Conservação I 
Técnico Em Enfermagem 
Nutricionista C/ 2ª Esp 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Técnico Em Enfermagem 
Motorista De Ônibus 
Agente Comunitário De Saúde_E 
Auxiliar De Enfermagem 
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25/06/2025 A 04/07/2025 
02/06/2025 A 11/06/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
14/07/2025 A 23/07/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
16/07/2025 A 25/07/2025 
25/06/2025 A 04/07/2025 
02/06/2025 A 11/06/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
16/07/2025 A 25/07/2025 
11/08/2025 A 20/08/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
25/06/2025 A 04/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
04/08/2025 A 13/08/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
20/08/2025 A 29/08/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 

25/06/2025 A 04/07/2025 

21/07/2025 A 30/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
02/06/2025 A 11/06/2025 
10/07/2025 A 19/07/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
11/08/2025 A 20/08/2025 
16/07/2025 A 25/07/2025 
07/07/2025 A 16/07/2025 
14/07/2025 A 23/07/2025 
25/06/2025 A 04/07/2025 
30/06/2025 A 09/07/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
18/08/2025 A 27/08/2025 
21/07/2025 A 30/07/2025 
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Wiliam Renan Jakobouski Motorista De Ônibus 10/07/2025 A 19/07/2025 
Zeni De Fatima Caetano Agente Comunitário De Saúde_E 07/07/2025 A 16/07/2025 
Zilda Aparecida Guerra Assistente Social C/ 1ª Esp 04/08/2025 A 13/08/2025 
 

SERVIDORES DA ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
Nome Cargo Período 

Ademir Nogueira Pacheco Auxiliar de Manutenção e Conservação II 01/07/2025 a 10/07/2025 
Adir Soares Machado Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2025 a 10/07/2025 
Antonio De Quadros Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2025 a 10/07/2025 
Antonio Penteado Auxiliar de Manutenção e Conservação II 01/07/2025 a 10/07/2025 
Bruno Alexandre Da Silva Auxiliar de Manutenção e Conservação II 01/07/2025 a 10/07/2025 
Edson Lourenco De Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2025 a 10/07/2025 
Gelson Da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2025 a 10/07/2025 
Joao Cordeiro Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2025 a 10/07/2025 
Jonas Pereira Da Silva Auxiliar de Manutenção e Conservação II 01/07/2025 a 10/07/2025 
Josmar Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2025 a 10/07/2025 
Reinaldo Caetano Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2025 a 10/07/2025 
Sebastiao Da Cruz Artífice de Obras 01/07/2025 a 10/07/2025 
Terezinha Ribeiro Galvão Auxiliar de Manutenção e Conservação I 01/07/2025 a 10/07/2025 
Valdir De Lima Sales Auxiliar de Manutenção e Conservação II 01/07/2025 a 10/07/2025 
Valmir Da Silva Auxiliar de Manutenção e Conservação II 01/07/2025 a 10/07/2025 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de junho de 2025. 

 

 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

2025-2028 

 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 367/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, Artigo n.º 93 da 
Lei Municipal 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul-PR,  

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-
PR, e atestado médico específico, à Servidora abaixo relacionada. 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
51781-1 Ana Claudia Devitte Schimittel 

Antunes 
Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental – Nível B 

16/06/2025 a 
12/12/2025 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 

PORTARIA N.º 368/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º - A convocação das candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023. 
 
     2.º - As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I para 
Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 
001/2023, entre os dias 26 de junho a 09 de julho de 2025, das 08:00hs às 11:00hs e das 13:00hs 
às 17:00hs, para manifestar o interesse na vaga para o cargo a que foram habilitadas. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL - NÍVEL A 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Juliana Francieli Savoldi 218711 91.ª 
Cristiane Maron 219509 92.ª 
Maria Luiza Machado dos Santos de Souza 219291 93.ª 
Patricia Luiza Eberhardt Joaquim 219899 94.ª 
Claudia Battistoni 218391 95.ª 
Nathaly Becker da Silva 220342 96.ª 

 
 

3.º- As candidatas classificadas deverão apresentar-se 
portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I desta Portaria Municipal, ou ainda, 
protocolar eventual desistência desta vaga no prazo supracitado. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 25 
de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

ANEXO I 
 

Cópia dos Documentos Pessoais: 
 
 

I. Cédula de Identidade atualizada; 
II. CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nascimento 

ou Casamento; 
III. PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
IV. Título de Eleitor e comprovante de votação do último pleito eleitoral; 
V. Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
VI. Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
VII. RG e CPF dos filhos com até 18 anos; 
VIII. RG e CPF do cônjuge; 
IX. Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
X. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
XI. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato), a qual pode ser emitida 

via aplicativo Carteira de Trabalho Digital, disponível para Android e iOS; 
XII. Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
XIII. Duas fotos 3x4 recentes; 
XIV. Se convocado para os Cargos de Motorista, Motorista de Ônibus, Motorista do Transporte 

Escolar, Motorista de Ambulância e Operador de Máquinas, apresentar a Carteira Nacional de 
Habilitação com situação regular com a devida categoria respectiva; 

 
 

Cópia dos Documentos Comprobatórios: 
 
 
 

I. Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (Emitida no Departamento de Recursos Humanos); 

II. Declaração do Órgão Público a que esteja ou que tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de 
que não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 

III. Declaração de bens e direitos (Lei Federal de Improbidade Administrativa n.º 8.429/1992); 
IV. Carteira de Registro Profissional com situação regular; 
V. Certidão de Antecedentes Criminais - Certidão Negativa Criminal – expedida pelo Cartório 

distribuidor da Justiça Estadual (Fórum da Comarca onde reside); 
VI. Comprovante de residência, atualizado, com no máximo noventa dias de emissão; 
VII. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, comprovante de residência, 

atualizado, com no máximo noventa dias de emissão, comprovando a fixação de moradia na 
área/localidade para a qual prestou Concurso Público, conforme o Inciso I, do Artigo 6.º da Lei 
Federal de n.º 11.350/2006, de 05 de outubro de 2006, de 05 de outubro de 2006; 

VIII. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Declaração de Endereço (Emitida 
no Departamento de Recursos Humanos); 

IX. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Declaração de Residência, 
quando o local da moradia não se encontra na titularidade do (a) candidato (a) convocado (a); 

X. Exame Admissional contendo carimbo, número do CRM, e assinatura do Médico avaliador, 
exclusivo para o ingresso nesta Prefeitura Municipal. 

 

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 33/2025

 Processo Adm.: 107/2025
 Data do Processo: 02/06/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 107/2025
b) Nr. Licitação 33/2025
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 23/06/2025
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES

PÓS OPERATÓRIO, NEUROLÓGICOS, ACAMADOS E ORTOPÉDICOS.

Empresa(s) vencedora(s): 

ALMEIDA E IEDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 27.579.706/0001-06
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 APARELHO DE
ELETROESTIMU
LAÇÃO Portátil
TENS FES 02
canais, Unidade
de medida: Un,
Bivolt 127/220V |
50/60Hz, Canais
de saída: 2
canais
independentes
em amplitude,
nas dimensões:
(14 x 8 x 4) C x L
x A, com bateria
Recarregável. 

biostim UN 2,00 600,00 1.200,00

TOTAL 1.200,00
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 85.477.586/0001-32

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
10 1 CABOS PARA

ELETROLIPÓLIS
E PARA
STIMULUS
PHYSIO 4
CANAIS cabos
para eletrolipólise
para stimulus
physio 4 canais.
unidade de
medida: kit 

htm Kit 6,00 192,74 1.156,44

32 1 TONNING BALL
BOLA

ACTE Kit 2,00 224,00 448,00
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2

TONIFICADORA
 Unidade de
medida: Kit, em
peso /medidas:
1kg 12cm de
diâmetro, 2kg 13
cm de diâmetro e
 3kg 14cm de
diâmetro,
material de
revestimento
PVC, material de
preenchimento:
areia. Multicores. 

TOTAL 1.604,44
EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 33.813.237/0001-40

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
3 1 APARELHO

INFRAVERMELH
O  Aparelho
infravermelho
com dimer para
regulagem de
intensidade
luminosa, medida
de unidade: UM
produzido em
material de
alumínio e
polietileno, pés
desmontáveis e
com rodízios
giratórios, haste
flexíveis,
acompanha
lâmpada de
150W, as
dimensões: base
56 x 56 cm (C x
L) altura mínima:
1,13 mt, altura
máxima 1,50 mt,
peso: 3,70kg. 

VAGALUMY IV-05D UN 1,00 300,00 300,00

6 1 BOLA FEIJÃO
PARA PILATES E
FISIOTERAPIA
Unidade de
medida: Un, nas
dimensões
90x45cm,
produzido em
material de PVC,
antiestouro,
antiderrapante,
capacidade de
peso até 200kg,
acompanha
bomba. 

SUPERMED
Y

BF UN 2,00 82,00 164,00

18 1 KIT BRINQUEDO
PEDAGÓGICO 
Xilofone +
Prancha +
Aramado M +
Cubo, unidade de

BH KIT Kit 2,00 232,90 465,80

3

medida: Kit,
produxido em
material madeira
e plástico.
Multicolorido. 

19 1 KIT DE CONES,
PRATOS,
ESCADA E
CORDAS  10
cones c/ barreira
+10 pratos +
escada agilidade
+3 cordas,
unidade de
medida: kit,
produzido em
material
polipropileno,
medindo 23 cm. 

SALUFIT 2KS Kit 2,00 160,00 320,00

23 1 MEIA BOLA
BOSU COM
ELÁSTICOS
Alças e bomba
manual , unidade
de medida: Un,
estrutura
produzida em
PVC capacidade
de suporte de até
130 kg, medidas
de 25x57x57 cm
(AxLxC) anti
estouro, inclui
extensores e uma
bomba de ar 

ODINFIT BB001 UN 2,00 300,00 600,00

27 1 PAR DE
CANELEIRA 1KG
Peso 1kg
Tornozeleira
Profissional,
unidade de
medida: kit, peso
1kg, medidas
comprimento x
largura 37cm x
16 cm, produzida
em material
náilon e pó de
ferro, fecho auto
aderente em
velcro ajustável. 

ARKTUS 00516A37 UN 3,00 45,00 135,00

30 1 PISTOLA DE
MASSAGEM
produzida em
ABS durável,
Frequência:
1200-3200 rpm,
ajustável em 6
velocidades,
Bateria: 1800mAh
com autonomia
de 4-6 horas,
Carregamento:
USB, tempo de
carga 2,5-3

YANG 4P UN 3,00 140,00 420,00

4

horas, Ruído:
Super silenciosa
com 45dB
Acessórios: 4
cabeças de
massagem
intercambiáveis
para diferentes
áreas do corpo,
peso do produto:
0,7kg, 

TOTAL 2.404,80
JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - CNPJ 54.647.123/0001-48

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
4 1 ARCO ANEL

FLEXÍVEL PARA
PILATES
Unidade de
medida: UN,
produzida em
material de Fibra
FRP com
revestimento em
EVA, nas
dimensões: (C x
L x A) 40 x 90 x
40 cm. 

ARKTUS IP00265A UN 2,00 42,99 85,98

7 1 BOLA PARA
PILATES 45CM
unidade de
medida: UN,
produzido em
material de: PVC,
antiderrapante,
antiestouro, nas
dimensões 45
cm, multi cor,
capacidade de
peso 250kg. 

ARKTUS IP00436A1 UN 1,00 69,99 69,99

13 1 EQUIPAMENTO
DE LASER
TERAPEUTICO 
Equipamento de
Laser Terapêutico
sem fio, unidade
de medida: Un.
Com emissores
diodos de lazeres
que emitem luz
no comprimento
de onda
Vermelho (660
nm) e
infravermelho
(808 nm) na
potência de 100
mW. Tensão de
Alimentação,
dimensões da
peça de mão
21cm (A) x 3cm
(L) x 5cm (P)
alimentação de
Bateria Li-íon. 

IBRAMED LASERPULS
E

UN 3,00 3.815,71 11.447,13

5

14 1 ESPALDAR
BARRA DE LING
CLASSIC
Unidade de
medida: UN,
produzido em
madeira, com
cobertura de
verniz, nas
dimensões: 240 x
20 x 10 cm, peso
do produto:
22,1kg 

ZILMOVEIS 2016 UN 1,00 589,99 589,99

17 1 EXERCITADOR
RESPIRATÓRIO
Esforço exigido
11 cmH2O, New
Shaker, unidade
de medida: Un,
produzido em
material de PVC,
esterilizável, não
autoclave,
atóxico. 

NCS SHAKER UN 3,00 45,50 136,50

20 1 KIT VENTOSA
COM 24 COPOS
Unidade de
medida: Kit,
produzido em
material: acrílico,
produto
magnético 

ZENCUPS VENTOSA UN 2,00 265,85 531,70

21 1 MACA DIVÃ
TABLADO EM
MADEIRA
Espuma e
revestimento em
material sintético,
medida de
unidade: Un, nas
dimensões (C x L
x A) 180 x 130 x
51, peso 39kg.
Capacidade de
peso 160 kg. 

ZILMOVEIS 2012 UN 2,00 1.779,99 3.559,98

22 1 MACA FIXA DE
MADEIRA COM
ORIFÍCIO
REMOVÍVEL
produzida em
madeira,
estofado de
espuma de alta
densidade
coberto por
material de
corvim.
Capacidade de
suporte até 150
kg em posição
estática, medidas
aproximadas:
comprimento
1,86m x largura
0,68 x largura

ZILMOVEIS 2011 UN 2,00 1.450,28 2.900,56

6

0,82. 
25 1 MINI BIKE PRO

E13 Unidade de
Medida: Un, roda
livre produdiza
em aço. Medida:
40x35x30, 5cm
(AxCxL)

Material: Aço e
plastico ABS,
suporta até 100
kg. Peso: aprox.
5kg. 

ODIN FIT UN 2,00 184,99 369,98

26 1 PAR DE
CANELEIRA 
Peso 2kg
Tornozeleira
Profissional,
unidade de
medida: kit, peso
2kg, medidas
comprimento x
largura 37cm x
16 cm, produzida
em material
náilon e pó de
ferro, fecho auto
aderente em
velcro ajustável. 

RMC 2KG Kit 2,00 40,99 81,98

31 1 THERA BAND
FAIXA ELASTICA
 Unidade de
medida: Kit

Produzida em
material: Latex
altamente
resistente,
multicores, 3
niveis de
intensidade.  

ARKTUS IP0026A Kit 2,00 49,49 98,98

33 1 TREINADOR
MUSCULAR NCS
 Medida de
Unidade: UN,
possui resistencia
leve com 9 niveis
de cargas
ajustaveis
manualmente de
10 à 90cmH20,
com bocal
anatõmico,
produzido em
material
polipropileno,
PVC, silicone,
aço inox e nylon. 

NCS SHAKER UN 2,00 37,00 74,00

TOTAL 19.946,77
PATERMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - CNPJ 58.011.241/0001-16

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
5 1 BICICLETA

ERGOMETRICA
ARKTUS IP00439A UN 2,00 1.553,20 3.106,40

7

H90 Unidade de
medida: UN,
capacidade de
suporte ate
120kg, acento
ajustavel, rodas
de transportes,
produzido em
material de aço,
medidas
:137x60x100cm
(CxLxA), Peso de
produto: 25 kg
(Peso bruto:
28kg). 

TOTAL 3.106,40
RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 03.583.301/0001-83

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
8 1 BOLA PARA

PILATES 55CM
Unidade de
medida: UN,
produzido em
material de: PVC,
antiderrapante,
antiestouro, nas
dimensões 55
cm, multi cor,
capacidade de
peso 300kg. 

SUPERMED
Y

55CM UN 1,00 63,00 63,00

9 1 BOLA PARA
PILATES 75CM
unidade de
medida: UN,
produzido em
material de: PVC,
antiderrapante,
antiestouro, nas
dimensões 75
cm, multi cor,
capacidade de
peso 250kg 

SUPERMED
Y

75CM UN 1,00 79,00 79,00

11 1 DISCO
PROPRIOCEPTI
VO INFLÁVEL
Unidade de
medida: UN,
produzido em
material de látex,
com vários níveis
de inflagem,
antiderrapante,
pino para
regulagem de ar,
dimensão de ( C
x L x A) 33 x 33 x
6,5 cm, peso
suportado
120kg. 

SUPERMED
Y

INFLAVEL UN 2,00 85,00 170,00

15 1 EXERCITADOR
E
INCENTIVADOR
RESPIRATÓRIO
Unidade de

MADICATE MEDFLOW UN 3,00 29,50 88,50

8

medida: UN, com
três colunas de
para nível de
exercicio, lúdico,
esterilizável,  não
autoclavel,
atóxico, nas
Dimensões: 13,5
x 7 x 14,5 cm,
peso do produto:
150g 

24 1 MINI BANDS
Unidade de
medida: Kit,
produzido em
material latex,
multicores, 05
niveis de
intensidade. 

BWX KIT Kit 2,00 21,60 43,20

TOTAL 443,70
SZ HOSPITALAR LTDA - CNPJ 57.977.634/0001-16

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
2 1 APARELHO DE

ULTRASSOM 1 E
3MH UInidade de
medida: Un.
Aparelho
microcontrolado
de ultrassom
terapêutico, com
frequências de 1
MHz e 3 MHz,
alimentação: 100-
240V~50/60Hz,
Potência de
entrada: 100 VA,
Fusíveis: 3,15A
250V, Classe
elétrica: Classe II,
Proteção elétrica:
Tipo BF, Modo de
operação:
Contínuo. 

IBRAMED SONOPULS
E PORT, 1 E
3 MHz

UN 2,00 1.482,37 2.964,74

TOTAL 2.964,74
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ 51.740.794/0001-60

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
12 1 ELETRODO

AUTOADESIVO
VALUTRODE
unidade de
medida: kit
dimensões
5x5cm, produzido
em material de
hidrogel. 

ARKTUS Kit 10,00 25,19 251,90

28 1 PAR DE
CANELEIRA 3KG
Peso 3kg
Tornozeleira
Profissional,
unidade de
medida: kit, peso
3kg, medidas
comprimento x

KALLANGO Kit 3,00 54,99 164,97

9

largura 37cm x
16 cm, produzida
em material
náilon e pó de
ferro, fecho auto
aderente em
velcro ajustável. 

29 1 PAR DE
CANELEIRA 4KG
Peso 4kg
Tornozeleira
Profissional,
unidade de
medida: kit, peso
4kg, medidas
comprimento x
largura 37cm x
16 cm, produzida
em material
náilon e pó de
ferro, fecho auto
aderente em
velcro ajustável 

KALLANGO Kit 3,00 58,47 175,41

TOTAL 592,28

R$ 32.263,13 (Trinta e Dois Mil, Duzentos e Sessenta e Três Reais e Treze Centavos).

 

Nova Laranjeiras/PR, 23 de junho de 2025.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

DECRETO Nº 185/2025 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

 Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Conceder Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei Municipal 
nº 259/2016, e 28 de junho de 2016, para o Servidor abaixo: 

 

NOME nível/classe 
anterior 

nível/classe 
atual 

RONALDO PAVIANI F-09 F-10 
 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
 
 
         Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 25 de Junho de 2025. 

 

 

 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Virmond 

Estado do Paraná 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 

Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                                    D I SPE N SA  DE  L IC IT AÇ ÃO  N. º  21 / 2025 -PM V         P Á G . 1  

 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 21/2025-PMV 

 

 

 

 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Dispensa de Licitação N.º 21/2025-PMV cujo objeto é a LOCAÇÃO DE UM ROLO COMPACTADOR (HORA 
MÁQUINA), PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, e Adjudicação à 
empresa LOCALAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 02.527.103/0001-30 vencedora do Lote 01, com valor 
global de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais). 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, vinte e cinco dias de junho de 2025. 
 
 

 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 006/2025 
EDITAL Nº. 004/2025 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 030/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO PSICOLOGO 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MIERZVA 
 
CONTRATADO: CILMARA SOARES, inscrito no CPF nº 063.342.599-03 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 02 de Junho 2025. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 006/2025 
EDITAL Nº. 004/2025 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 031/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO ASSISTENTE SOCIAL 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MIERZVA 
 
CONTRATADO: SANDRA KOSAK, inscrito no CPF nº 040.347.709-37 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 02 de Junho 2025. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 043/2025 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) PERÍODO FÉRIAS DIAS 

01 ARILDO NECKEL 26/06/2025 À 14/07/2025 20 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 26 de Junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
====================GABINETE DO PREFEITO================= 
 

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 
 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE Virmond/PR ao Convênio da 
NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da 
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais 
(ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a 
adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, 
bem como exercer opção por produtos disponíveis pelo Sistema 
Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional.  

 

O MUNICÍPIO DE Virmond/PR, CNPJ 95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Fernando Mierzva, CPF nº 008.025.279-65, tendo em vista o disposto no inciso IV do 
art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 
(CTN), ora denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que 
dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e 
estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio,  

resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de Adesão ao 
Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO  

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de 
junho de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), 
com o consequente compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional 
da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos comercial e fiscal. 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
====================GABINETE DO PREFEITO================= 
 
DAS CONDIÇÕES  

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado, 
a partir da data de sua assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo 
ao direito ulterior de distrato. 

DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada em 
seus diários oficiais, ou em outros instrumentos de grande circulação. 

 

O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de 
direito. 

Virmond, 25 de junho de 2025 

 

 
 
 
 
 

______________________________________ 

Prefeito do Município de Virmond/PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

AVENIDA BRASÍLIA , 551 - FONE - FAX (46 ) 3553 -1484

85.465-000 - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PARANÁ

PORTARIA Nº 081/2025
DATA: 25/06/2025

Súmula: Concede Licença a
servidora que abaixo menciona.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, a servidora
ANDRESSA FATIMA CAMARGO MIECZNIKOWSKI (Matríc. 9151 e
59737).

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos retroativos a 23/06/2025.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO
IGUAÇU, EM 25 DE JUNHO DE 2025.

AGENOR BERTONCELO
Prefeito Municipal

 
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                      A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

                               85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

PORTARIA Nº. 082 
DATA: 25/06/2025 

 

SÚMULA: Designa servidora para participar 

de Assembleia Geral. 

 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais,  

 

 

         R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar a servidora TATIANE MARIA NEGOCEKI para 

participar como representante do Município de Espigão Alto do Iguaçu na 10ª 

Assembleia Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Centro-

Litoral (MRAE-1), do Centro-Leste (MRAE-2) e Oeste (MRAE-3). 

 

        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE JUNHO DE 2025. 
 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de peças mecânicas 
novas e serviços de mão de obra para reposição em veículos da frota municipal 
de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal 
de Administração, em conformidade com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 09/07/2025. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica da Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponibilizado no site 
www.bnc.org.br, no site www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP e/ou no 
Setor de Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-
1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 25 de junho de 2025. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 078/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DIFROZEN SORVETERIA E LANCHERIA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 035/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 11.173,09 (ONZE MIL, CENTO E SETENTA E TRÊS REAIS E NOVE CENTAVOS). 
ASSINATURA: 25/06/2025. 
VIGÊNCIA: 24/07/2025. 
 
CONTRATO: 079/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JUSTO MÓVEIS E TRANSPORTES LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 035/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 1.220,00 (UM MIL, DUZENTOS E VINTE REAIS). 
ASSINATURA: 25/06/2025. 
VIGÊNCIA: 24/07/2025. 
 
CONTRATO: 080/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 035/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 2.392,00 (DOIS MIL, TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS),. 
ASSINATURA: 25/06/2025. 
VIGÊNCIA: 24/07/2025. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 081/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – 
GLP, PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS E ESCOLAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 036/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 41.155,80 (QUARENTA E UM MIL, CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 25/06/2025. 
VIGÊNCIA: 24/06/2026. 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  17/2024 
INEXIGIBILIDADE N°. 01/2024 
 
1°. TERMO ADITIVO 
De 20 de junho de 2025. 
 
Primeiro Termo Adit ivo do Contra to nº.  17/2024 que entre s i  ce lebram,  de um lado 
o MUNICÍPIO D E PORT O BARR EIRO ,  pessoa juríd ica de di re i to púb l ico ,  inscr i to no 
CNPJ sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900,  
Centro,  CEP:  85.345-000, Porto  Barrei ro –  Paraná, neste  ato representado por seu 
Prefei to  Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL  VAND ERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437 -0 SSP/PR, inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, 
doravante denominado CONTR ATANT E ,  e de outro lado a empresa GRÁFICA E 
EDITORA POSIGRAF LTDA.,  sociedade empresár ia l imitada, com sede na Rua 
Senador Accioly Fi lho, 431, Cidade Indust r ia l ,  em Curi t iba, Paraná, inscr i ta no 
CNPJ sob o n .º  75.104.422/0008 -82, Inscrição Munic ipal  nº 17.02.543.236 -6, neste  
ato representada conforme Inst rumento Procuratór io ,  doravante denominada 
CONTRATAD A ,  acordam e ajustam f i rmar o presente  Termo Adit ivo do Contra to  n°.  
17/2024, nos termos da Lei n°.  14.133/2021 e al terações poster iores, ass im como 
pelas condições da inexigib i l idade nº 01/2024, bem como nos termos da proposta  
apresentada pe la Contratada  e pelas cláusu las a seguir expressas def in idoras dos 
dire i tos,  obrigações e responsabi l idades das partes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica ad it ivado por 12 (doze) meses o Contra to n°.  
17/2024, prorrogando a vigência do mesmo até a data de 19/06/2026 .  

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor anual f ica  acrescido de 5,20% referente ao INPC 
do período.  

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições previs tas no Contrato 
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  

 

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF                                GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. 
Prefeito Municipa l                                           Contratada  
CPF: 644.104.129-49                                               CNPJ: 75.104.422/0008-82 
 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________ 
CPF:                                                                         CPF:  

CARLOS ROBERTO 
FERREIRA 
FILHO:00767292901

Assinado de forma digital por 
CARLOS ROBERTO FERREIRA 
FILHO:00767292901 
Dados: 2025.06.24 18:55:52 
-03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104
12949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.06.25 
09:59:49 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025–PMPB 
 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal, tendo 
em vista o disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/2006 e 
alterações e demais legislações pertinentes, torna público que fará realizar-se às 
09h00min, do dia 31 de julho de 2025, na plataforma LICITANET- 
www.licitanet.com.br, a licitação Concorrência, na forma eletrônica, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – 
CBUQ, SENDO A ÁREA PAVIMENTADA DE 16.525,00 M², TENDO COMO 
CRITÉRIOS ORIENTAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DO DER-PR, NA 
ESTRADA DE ACESSO AO PARQUE NATURAL MUNICIPAL PROFESSOR 
LEO SALDINO WOBETTO NO TRECHO ENTRE A PR 565 E A COMUNIDADE 
DO SERTÃOZINHO, COM RECURSOS ADVINDOS DO CONTRATO DE 
REPASSE Nº 965592/2024/MTUR/CAIXA E CONTRAPARTIDA MUNICIPAL. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico 
da Prefeitura de Porto Barreiro e na plataforma www.licitanet.com.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma.  

Porto Barreiro - Pr, 25 de junho de 2025. 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 5/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 30/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos da Lei nº 14.133/21, o resultado
do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E
DESRATIZAÇÃO NOS PRÉDIOS PÚBLICOS E LIMPEZAS DE CAIXAS D’AGUA

Fornecedor : AIRTON ALVES DIAS - DEDETIZACAO - 28.593.079/0001-20

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 12.252,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 1,21 R$ 14.824,92 R$ 1,23 R$ 15.069,96 -- R$ 0,02

Descrição: SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS

Subtotal Lote R$ 14.824,92

2 2,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 575,00 R$ 1.150,00 R$ 575,00 R$ 1.150,00 -- R$ 0,00

Descrição: SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAICAS DAGUA 10.000 LTS

2 16,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 189,16 R$ 3.026,56 R$ 189,16 R$ 3.026,56 -- R$ 0,00

Descrição: SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS DAGUA 1.000 LTS.

2 4,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 298,34 R$ 1.193,36 R$ 298,34 R$ 1.193,36 -- R$ 0,00

Descrição: SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS DAGUA 3.000 LTS.

2 4,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 436,39 R$ 1.745,56 R$ 436,39 R$ 1.745,56 -- R$ 0,00

Descrição: SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS DAGUA 5.000 LTS.

2 30,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 154,07 R$ 4.622,10 R$ 154,07 R$ 4.622,10 -- R$ 0,00

Descrição: SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS DÁGUA 500 LITROS

Subtotal Lote R$ 11.737,58

Subtotal Adjudicado R$ 26.562,50 Subtotal Orçado: R$
26.807,54

0,9140
%

R$ 245,04

TOTAL GERAL DO PROCESSO

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/140543/relatorio...

1 of 2 25/06/2025, 08:59

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 26.562,50 R$ 26.807,54 0,9140 % 245,04

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 25 de Junho de 2025

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/140543/relatorio...

2 of 2 25/06/2025, 08:59

 
 

 

DECRETO Nº 058/2025 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do 
Exercício de 2025 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 962 de 29 de outubro de 2024. 
  

DECRETA: 
 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 428.146,06 (Quatrocentos e vinte e oito mil, cento e quarenta e seis reais e seis centavos) na 
seguinte dotação orçamentária: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    
Valor: R$ 400.000,00 
Conta Despesa: 390 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2041 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 28.146,06 
Conta Despesa: 621 
Fonte de Recurso: 00621 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o Superávit 
financeiro e cancelamento de dotação conforme demonstrado logo abaixo: 
 
11 – ENCARGOS ESPECIAIS 
001– Encargos Especiais 
28.843.0000-0053– Amortização da Dívida Interna do Município 
3.2.90.21.00.00 – Juros Sobre a Dívida por Contrato 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 3160 
Fonte: 00000(Livres) 
 
11 – ENCARGOS ESPECIAIS 
001– Encargos Especiais 
28.843.0000-0053– Amortização da Dívida Interna do Município 
4.6.90.71.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 3170 
Fonte: 00000(Livres) 
 
11 – ENCARGOS ESPECIAIS 
001– Encargos Especiais 
28.846.0000-0054– Encargos Especiais - PASEP 
3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 3180 
Fonte: 00000(Livres) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2025. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº064/2025 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração de 
nomenclatura da Implementação da 
Política em Tempo Integral do 
Município de Marquinho-Pr para a 
Implementação da Política Municipal 
de Educação Integral em Tempo 
Integral do Município de Marquinho-Pr 
e dá outras providências. 

 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,  
 
 
Considerando a Constituição Federal, Artigo 205: Define que a educação é direito 
de todos e dever do Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua vida acadêmica.  
 
Considerando a Lei n.º 9.394/96, Artigo 10: Obriga o Estado a organizar, manter e 
desenvolver os órgãos e instituições oficiais de seus sistemas de ensino, § 7.º do 
Artigo 26: Permite a inclusão de projetos e pesquisas com temas transversais nos 
currículos escolares e Artigo 34: Visa à ampliação progressiva do tempo de 
permanência na escola.  
 
Considerando a Deliberação 03/2023 CEE/PR: Educação Integral em Tempo 
Integral. 
 
Considerando a Instrução Normativa Conjunta 013/2023: Dispõe sobre a 
implantação e/ou regulamentação da oferta das Atividades de Ampliação de Jornada 
5 Escolar na Educação Infantil nas instituições de ensino vinculadas ao Sistema 
Estadual de Ensino do Paraná.  
 
Considerando a Instrução Normativa Conjunta 07/2021: Trata da implantação e/ou 
regulamentação da oferta da Educação em Tempo Integral em Turno Único e 
Atividades de Ampliação de Jornada Escolar nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental nas instituições de ensino vinculadas ao Sistema Estadual de Ensino do 
Paraná.  
 
Considerando a Portaria MEC n.º 1.495, de 2 de agosto de 2023 e Resolução FNDE 
n.º 18, de 27 de setembro de 2023: Dispõem sobre a adesão e pactuação de metas 
para a ampliação de matrículas em tempo integral no âmbito do Programa Escola em 
Tempo Integral e dão outras providências.  
 
Considerando a promoção de um modelo educacional integrado que seja 
responsável pela gestão do tempo educativo nas escolas, por meio de ação 
intersetorial em colaboração com as instituições escolares, visando ao 
desenvolvimento integral dos estudantes.  

 

 
Considerando integrar a escola com a comunidade através de atividades educativas, 
culturais, esportivas, tecnológicas e socioemocionais, promovendo uma maior 
interação e colaboração entre os diversos agentes envolvidos no processo 
educacional.  
 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Ficam instituídas as normas relacionadas, a Implantação da Política Municipal 
de Educação Integral em Tempo Integral do Município de Marquinho/Pr a ser 
desenvolvida pela rede pública de ensino.  
 
Art. 2º A Política Municipal de Educação Integral em Tempo Integral do Município de 
Marquinho, Paraná, está alinhada aos princípios e conceitos estabelecidos pelos atos 
normativos nacionais e estaduais, que regulamentam o Programa Escola em Tempo 
Integral, conforme considerações supracitadas. 
 
 Art. 3º O município se compromete dentro das possibilidades orçamentárias, 
estruturais, de logística e de recursos humanos, com a implementação da Política 
Municipal de Educação Integral em Tempo Integral de forma gradativa, visando um 
ensino que abrange múltiplas dimensões formativas do estudante e adaptada às 
necessidades contemporâneas da sociedade. 
 
Art. 4º A organização pedagógica segue rigorosamente alinhada com a Proposta 
Pedagógica do município, que define os princípios e diretrizes para todas as ações 
educacionais. Este documento orienta não apenas as práticas em sala de aula, mas 
também a gestão e as operações das instituições de ensino, assegurando que todas 
as atividades estejam em conformidade com a legislação educacional vigente. 
 
Art.5º Fica aprovado o documento elaborado pela Secretaria de Educação, 
denominado de Política Municipal de Educação Integral em Tempo Integral do 
Município de Marquinho/ Pr.  
 
 Este decreto passa a vigorar a partir da sua publicação, revogando o Decreto Nº 
048/2024. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná em, 25 de julho de 
2025. 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 41/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 
1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADA:  FEMINA - CENTRO INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE SOCIEDADE 
SIMPLES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 07.269.557/0001-71 
 
Serviços de: 
 

Lote 
: 

1 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

Item Produto VALOR 
21 001448 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA 85,00 

Lote: 11 - EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
Item Produto  

1 000706 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 107,00 
2 000707 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE 81,00 
3 000708 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 71,00 
4 003040 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA DOPPLER COLORIDO E PULSADO GESTAÇÃO MULTIPLA 

(CADA FETO) 
150,00 

5 003041 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA GESTAÇÃO MULTIPLA (CADA FETO) 60,00 
6 000709 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA ABDOMINAL 80,00 
7 000710 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL OU ENDOVAGINAL 80,00 
8 000711 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEM TOTAL 137,00 
9 000712 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO 91,00 

10 000713 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR/INFERIOR 87,00 
11 000714 ULTRASSONOGRAFIA DE DE PRÓSTATA 93,00 
12 000715 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL OU TESTÍCULO 91,00 
14 000717 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL 102,00 
15 000718 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 90,00 
16 000719 ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL 73,00 
17 000720 ULTRASSONOGRAFIA DE FÍGADO DE VIAS BILIÁRES 87,00 
18 003042 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA GESTAÇÃO MULTIPLA (CADA FETO) 130,00 
19 003043 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA COM DOPPLER GESTAÇÃO MULTIPLA (CADA FETO) 180,00 
20 003044 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTETRICO GESTAÇÃO MULTIPLA (CADA FETO) 180,00 
21 000747 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA DO PRIMEIRO TRIMESTRE COM LAUDO 215,00 
22 000748ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA DO SEGUNDO TRIMESTRE, COM LAUDO 215,00 
23 003045 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA COM DOPPLER 230,00 
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25 000791 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE COM DOPLLER 151,00 

27 000793 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM DOPLLER 215,00 

29 000796 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA TRANSLUCENCIA NUCAL 288,00 

30 003046 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA COM TRANSLUCÊNCIA NUCAL GESTAÇÃO MULTIPLA 
(CADA FETO) 

230,00 

31 000797 ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA OU NUCAL 91,00 

33 000799 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL OU ENDOVAGINAL COM DOPLLER 143,00  

34 000800 ULTRASSONOGRAFIA DE DE PRÓSTATA TRANSRETAL 93,00  

35 000801 ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA VIA ABDOMINAL 93,00  

36 000802 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL OU TESTÍCULO COM DOPLLER 143,00  

37 000803 ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS SUPERFICIAIS 
(PARÓTIDAS, REGIÃO CERVICAL, PESCOÇO, 
SUBLINGUAIS,SUBMANDIBULARES, PARTES MOLES) 

102,00 
 

38 000804 ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS SUPERFICIAIS COM 
DOPLLER (PARÓTIDAS, REGIÃO CERVICAL, PESCOÇO, 
SUBLINGUAIS,SUBMANDIBULARES, PARTES MOLES) 

143,00 
 

46 000812 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL COM DOPLLER COLORIDO 285,00 

51 001291 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA GINECOLÓGICA 170,00 

53 001293 ULTRASSONOGRAFIA DE SUPRARRENAIS 200,00 

 
 
 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 18/06/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 46/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 
1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADA: CLÍNICA MATERNO INFANTIL SÃO LUCAS SOCIEDADE SIMPLES 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 03.270.795/0001-46. 
 
Serviços de: 
 

Lote 
: 

1 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

Item Produto VALOR 
21 001448 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA 85,00 

 
 
 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 25/06/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 47/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 
1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADA: G. FERREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
26.725.415/0001-16,. 
 
Serviços de: 
 

Lote 
: 

1 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

Item Produto VALOR 
21 001448 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE OROTPEDIA 71,00 
Lote: 16 - CIRURGIAS ELETIVAS e Procedimentos Ambulatoriais 
Item Produto  

57 003209 VISCOSUPLEMENTAÇÃO (joelhos, quadris,ombro, cotovelo e articulações facetárias da coluna 
vertebral) 

1300,00 
1.300,00 

 
 
 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 25/06/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 05/2025 

 
A Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, manifesta interesse em obter proposta 
adicional mais vantajosa, nos termos do art. 75, II, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, para a Dispensa de Licitação nº 04/2025, visando a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. 
Os interessados deverão encaminhar proposta de preço para o e-mail: 
cotacao@cmls.pr.gov.br ou protocolar na sede da Câmara Municipal de Laranjeiras do 
Sul/Pr, localizada na Rua Sete de Setembro, 01, Praça Rui Barbosa, Centro, Laranjeiras 
do Sul/Pr, entre os dias 26/06/2025 até o dia 01/07/2025 às 23:59, maiores informações 
poderão ser obtidas fone (42) 3635-6861 ou no e-mail cotacao@cmls.pr.gov.br. 
 

Laranjeiras do Sul, 25 de junho de 2025. 
 

 
 
 

Marcos Kapassi  
Agente de Contratação Portaria n.º 006/2025 
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LEI Nº. 1.468 DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

INSTITUI PROGRAMA DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DO PODER LEGISLATIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E O PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONOU 

TACITAMENTE E EU ADAIR ONETTA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, COM FULCRO NO 

ARTIGO 46, IV DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL MANDO PROMULGAR A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a instituir o auxílio-alimentação aos 

servidores públicos lotados na Câmara Municipal de Nova Laranjeiras (efetivos, e 

comissionados), com objetivo de estimular e valorizar o cumprimento da jornada de trabalho, no 

exercício das atividades do cargo, ressalvadas as hipóteses vedadas por esta lei, observados os 

seguintes critérios: 

§ 1º - O auxílio-alimentação terá caráter indenizatório; 

§ 2° Na hipótese de acúmulo legal de cargos, carga horaria duplicada ou jornada suplementar, o 

servidor fará jus a percepção de apenas 01 (um) vale, no percentual de 100% conforme tabela 

estabelecida no Art. 3º.  

Art. 2º. Fica definido para fins desta lei: 

I – assiduidade: a frequência durante o mês e consiste em estar presente de forma regular ao 

trabalho e; 

II – pontualidade: o cumprimento correto da carga horária de trabalho, sem atrasos, bem como 

se fazer presente aos compromissos na hora determinada. 

Art. 3° O valor do auxílio-alimentação será pago diretamente na folha de pagamento conforme a 

tabela estabelecida no anexo I da presente Lei. 
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§ 1° O valor do auxílio-alimentação poderá ser atualizado anualmente, a partir de 1º. de janeiro, 

por ato próprio do Presidente da Câmara, através do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC) ou o índice que lhe suceder. 

Art. 4° O servidor não fará jus ao auxílio-alimentação no mês de referência quando: 

I – em gozo de qualquer tipo de licença, remunerada ou não; 
II – for admitido e desligado com menos de 15 dia de trabalho no mês de competência; 
III - estiver suspenso em decorrência de pena disciplinar; 
IV - recluso; 
V – no gozo de férias; 
VI – estiver afastado ou licenciado por outras razões previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. 

Art. 5º. Excluem-se do benefício o Presidente da Câmara e Vereadores. 

Art. 6° O benefício de que trata esta Lei não integrará ou será incorporado a remuneração, 

proventos ou pensão dos servidores efetivos, comissionados ou contratados, bem como não 

será computado para efeito de cálculo de quaisquer vantagens funcionais, não configurando 

rendimento tributável e nem integrando o salário de contribuição previdenciária. 

Parágrafo único. O benefício também não será caracterizado como salário-utilidade ou prestação 

de salário in natura, nem considerado para efeitos de cálculo 13° (decimo terceiro) salário, férias 

ou demais benefícios. 

Art. 7º Autoriza a abertura de crédito adicional especial para as despesas decorrentes da 

aplicação desta Lei das seguintes dotações orçamentárias: 

Art. 8º. Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir no Orçamento Geral do Poder Legislativo para 

o exercício de 2025, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil  reais), 

para inclusão no seguinte Projeto/Atividade: 

Órgão: 01 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Unidade: 001 – CÂMARA MUNICIPAL 
Projeto/Atividade 01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO LEGISLATIVO 
Natureza da Despesa: - 3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
Conta: 00011 Fonte: 01 – RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADO)  
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Art. 9º. Para Cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior, serão utilizados 

recursos provenientes de anulação das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 01 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Unidade: 001 – CÂMARA MUNICIPAL 
Projeto/Atividade 01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO LEGISLATIVO 
Natureza da Despesa: - 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA.  
Conta: 00007 Fonte: 01 – RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADO)  

Art. 10. O auxílio-alimentação poderá ter seu pagamento suspenso a critério do Chefe do Poder 

Legislativo em situações excepcionais e justificadas como, por exemplo, indisponibilidade 

financeira. 

Art. 11. Fica desde já autorizada a utilização pela Câmara Municipal do controle de assiduidade e 

pontualidade para fins de pagamento do benefício, com os seguintes critérios: 

 I -  Desconto de 1/30 (um, trinta avos) por dia faltoso, sem justificativa. 

 Parágrafo único. – Exceto para as ausências previstas no Art. 111 da Lei 374/2004 - Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais. 

Art. 12. Os casos omissos desta lei serão avaliados e dirimidos pela Mesa Diretora. 

Art. 13. Demais situações inerentes à concessão do auxílio-alimentação poderão ser 

estabelecidas por Decreto, respeitadas as disposições desta Lei, e relacionadas com objetivo de 

estimular e valorizar o cumprimento da jornada de trabalho, no exercício das atividades do 

cargo. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º. de 

junho de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Nova Laranjeiras/PR, 25 de junho de 2025. 

 
 
 
 

ADAIR ONETTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 50/2025 – Dispensa de Licitação nº 10/2025 – Município de Coronel Vivida. CONTRATADA: 
SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLOGICA LTDA. CNPJ/MF sob o n.º 
50.429.810/0001-36. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de proteção radiológica. 
Valor total: R$ 4.798,08. Prazo de vigência: 12 meses, de 25 de junho de 2025 a 24 de julho de 2026. 
Coronel Vivida, 06 de junho de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo nº 01 - contrato público para a solução inovadora (CPSI) nº 01/2024 - Licitação Especial nº 01/2024– Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: PROC ESPECIALISTAS EM INFRAESTRUTURA DE TI LTDA, CNPJ/ME sob o 
n.º 10.381.377/0001-91. A prorrogação e o acréscimo, objeto deste aditamento, está embasado no termo da cláusula 
quinta do contrato público para a solução inovadora (CPSI) nº 01/2024, solicitação da Secretaria de Administração, através 
do processo administrativo 1doc nº 5.455/2025, parecer jurídico, indicação contábil e Deliberação Superior. Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 01 (um) mês, de 24 de junho de 2025 a 23 de julho de 2025. Fica incluso o Sistema de Vídeo 
Monitoramento Móvel: Equipado com 4 câmeras (2 com reconhecimento facial e 2 com leitura de placas), sendo que, o 
valor da instalação é de R$ 11.400,00 e o valor mensal pela prestação dos serviços é de R$ 3.500,00, mais o valor mensal 
pela prorrogação de R$ 25.000,00, totalizando para este aditamento o valor de R$ 39.900,00. Permanecem inalteradas as 
demais clausulas. Coronel Vivida, 23 de junho de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Termo de cancelamento da ata de registro de preços nº 195/2025 - Pregão Eletrônico nº 64/2024. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: CENTRO OESTE – COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 73.334.476/0001-32. Considerando o pedido da detentora, conforme processo administrativo 
1Doc nº 5.119/2025, Parecer Jurídico, Deliberação Superior, segundo o artigo 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
RESOLVEM: Cancelar parcialmente a ata de registro de preços nº 195/2024, especificamente o item 45 (base box baú 
solteiro), a partir de 23 de junho de 2025, dando-se o mesmo por encerrado e com as obrigações pactuadas devidamente 
cumpridas por ambas as partes, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações contratuais assumidas. Coronel Vivida, 23 de junho de 2025. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito.  
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 146/2025 de 25/06/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Exclusão do 
Candidato convocado através do Edital nº.  145/2025 de 23/06/2025. 
Edital nº. 147/2025 de 25/06/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Agente Administrativo 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 55º JACKSON MAURÍCIO CESCO 
RIBEIRO 174674 Secretária Municipal de Obras, 

Viação e Urbanismo. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte de alunos para cursos de nível superior, técnicos e Profissionalizantes para 
a cidade de Cascavel - Paraná, linha nº 05, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, 
na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23, Lei Municipal 
1495/2023, Decreto Municipal nº 5831/2023 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 14.07.2025 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 14.07.2025 - Horário: 09:00 horas Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br . 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição de ovinos fêmeas matrizes e ovino macho reprodutor, para melhoramento genético do 
plantel de produtores do município, Secretaria Municipal de Agricultura, conforme descrito no 
presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório 
reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto 
Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 11.07.2025 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Limite para acolhimento das propostas: 11.07.2025 às 08:30h 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  01/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 04/2024  
 
1°. TERMO ADITIVO 
De 05 de maio de 2025. 
 
Primeiro  Termo Adit ivo do Contra to nº.  01/2025 que entre s i  ce lebram,  de um lado 
o MUNICÍPIO D E PORT O BARR EIRO ,  pessoa juríd ica de di re i to púb l ico ,  inscr i to no 
CNPJ sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900,  
Centro,  CEP:  85.345-000, Porto  Barrei ro –  Paraná, neste  ato representado por seu 
Prefei to  Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL  VAND ERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437 -0 SSP/PR, inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, 
doravante denominado CONTRAT ANTE ,  e  de outro  lado a empresa GL OBAL SUN  
BRA SIL  EN ER GIA,  IMPORTAÇ ÃO E  COMER CIO LTD A,  inscr i ta  no CNPJ sob o n° 
19.923.737/0001-04, s i tuada na Avenida Montevidéu. nº 316, Bair ro Boa Vista,  
Reci fe -  PE,  CEP 50.050-250, representado pela admin ist rador Sr.  ROMULO 
PIMENTEL  F ILH O,  inscr i to no CPF/MF sob o nº  180.132.104 -30 e portador da cédula  
de ident idade nº  1.427.684 SSP/PE , doravante denominada CONTR ATADA ,  acordam 
e ajustam f irmar o presente  Termo Adit ivo do Contrato  n°.  01/2025, nos termos da 
Lei n°.  14.133/2021 e al terações poster iores, assim como pe las condições da 
concorrência eletrôn ica  nº 04/2024, bem como nos termos da proposta apresentada 
pela Contratada  e pelas c láusulas a seguir expressas def in idoras dos di re i tos,  
obrigações e responsabi l idades das partes.  

Cláusula Primeira:  O Presente Termo Adit ivo tem por ob jet ivo prorrogar o prazo 
de execução cont ratual por 180 (cento e  oi tenta ) d ias,  passando a vigorar até  05 
de novembro de 2025 .  

Cláusula Segunda: As demais c láusulas e condições prev istas no Contrato 
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ERRATA - AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO-Processo de Inexigibilidade nº 16/2025 

Na ed. 4660, pg. 09, de 25.06.2025, onde se lê: “Aquisição de geladeiras por meio de adesão a 
Aquisição de Kits de Materiais Escolares por meio de adesão a Ata de Registro de Preços n° 11/2024, 
oriundas do Pregão Eletrônico 90002/2024 realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE.” LEIA-SE: “Aquisição de Kits de Materiais Escolares por meio de adesão a Ata de 
Registro de Preços n° 11/2024, oriundas do Pregão Eletrônico 90002/2024 realizado pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE”.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


